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DIÁRIO OFICIAL
PORTO ALEGRE

Hoje na Prefeitura

prefeito lançou na última sexta-fei-
ra, durante solenidade realizada no
auditório da Secretaria Municipal da
Administração (SMA), a ampliação
do projeto Porto Infância Alegre

(PIÁ), estendendo o atendimento de 75 para 1325
famílias em áreas de vulnerabilidade social da ci-
dade.  O evento também marcou o encerramento
da parte teórica do curso realizado por 100 acadê-
micos de psicologia, psicopedagogia e pedagogia,
que participaram da seleção dos novos estagiários
que irão trabalhar no projeto.

Integrando ao Programa Primeira Infância
Melhor (PIM) do Governo do Estado, o PIÁ pre-
tende levar às famílias os conhecimentos essenci-
ais para o desenvolvimento integral de crianças
de zero a seis anos nas questões motora, afetiva,
cognitiva (memória e imaginação) e de linguagem.
A previsão é de que mais de 4,5 mil crianças se-
jam assistidas pelo programa. Uma equipe de
visitadores percorre as comunidades a fim de ex-
plicar às mães a importância de estimular a crian-
ça desde o nascimento, além de prestar esclareci-
mentos sobre saúde, alimentação e higiene, visan-
do à saúde da mulher e da criança desde o pré-natal.

Implantado em junho do ano passado, no Loteamento
Timbaúva, quando mais de 250 crianças foram assistidas, o
projeto é desenvolvido pelas secretarias municipais da Edu-
cação (Smed) e Saúde (SMS), juntamente com a Fundação de
Assistência Social e Cidadania (Fasc). Segundo o prefeito, a
ampliação do programa é resultado do trabalho integrado en-

CULTURA (19h) – Lançamento do livro “Memória dos Destaques do
Carnaval de Porto Alegre”. Local: Teatro de Câmara (Rua da Repúbli-
ca, 575). Publicada pelo Centro de Pesquisa Histórica do Projeto
Vassourinha, a obra concluída em 2006 faz parte das demandas do Or-
çamento Participativo de 2003, Temática da Cultura, que estavam apro-
vadas, mas não haviam sido realizadas.
Inscrições abertas para as primeiras turmas do curso básico da Escola
Aberta de Desenho Animado, que começa no dia 02 de setembro. O
curso prevê abordagem de questões teóricas e práticas, incluindo no-
ções de movimento, perspectiva, volume e pequenas animações de ob-
jetos e personagens em 2d. Informações pelo telefone 3212-5928 e
curso@ottodesenhos.com.br.
14h às 17h - Inscrições abertas para o Curso de Papel Reciclado pro-
movido pela Usina do Papel da Prefeitura. Inscrições: loja Vitrine do
Papel, térreo da Usina do Gasômetro (Av. Presidente João Goulart, 551).
Informações pelos fones 3227-9250 e 3212-5979, ramal 212. O curso
ocorrerá de 02 de agosto a 25 de outubro, quartas-feiras, das 14h às 17h.
Inscrições abertas para o segundo trimestre do Curso de Formação
Histórica da Cultura Ocidental - Momentos Decisivos, que ocorre a
partir de 07 de agosto. O curso aborda os aspectos mais significativos
da cultura, das artes e do pensamento ocidental nos últimos dois mil e
quinhentos anos. Interessados podem se inscrever na Ilhota Livros do
Centro Municipal de Cultura, de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e
das 13h às 18h. Valor: R$ 60 para o público em geral e R$ 30 para
estudantes, professores e maiores de 60 anos. Informações: 3221-6886
e 3221-6622.
Inscrições abertas até 18 de agosto para o 9º Festival de Música de
Porto Alegre. Regulamento e ficha de inscrição disponíveis na Coor-
denação de Música (junto ao auditório Araújo Vianna), nos Centros Ad-
ministrativos Regionais (CARs) e nos centros culturais da Prefeitura.
Informações: (51) 3311.5336.
Inscrições até 25 de agosto para a 15ª edição do Concurso Poemas no
Ônibus e 3ª edição do Poemas no Trem. Local: Coordenação do Livro
e Literatura, no Centro Municipal de Cultura Arte e Lazer Lupicínio
Rodrigues (Av. Erico Veríssimo, 307), de segunda a sexta-feira, das 9h
às 12h e das 14h às 18h.
Inscrições até 15 de setembro para a 13ª edição do concurso Histórias
de Trabalho, promovido pela Secretaria Municipal da Cultura. Local:
Coordenação do Livro e Literatura do Centro Municipal de Cultura Arte
e Lazer Lupicínio Rodrigues (Av. Erico Veríssimo, 307), de segunda a
sexta-feira, das 9h às 12h e das 14h às 18h.
TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO  - Início do prazo para taxistas da
Capital realizarem a atualização dos taxímetros nas oficinas credenciadas
pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial (Inmetro). Até 1° de setembro. Informações: fones 118 ou 3289
4235.
ESPORTES - Inscrições abertas para o 6° Campeonato Municipal de
Futsal, categorias masculino e feminino. Local: Gerência de Eventos da
Secretaria Municipal de Esportes Recreação e Lazer ou pelos telefones
3289-4866 e 3289-4867. Os congressos técnicos serão realizados nos
dias 15, 16 e 17 de agosto.
LIMPEZA URBANA  (8h às 12h e 13h30 às 17h30) - Inscrições aber-
tas pelo telefone 3289-6912 para o curso “Chega de lixo: trilhando os
caminhos da preservação”. Em razão da grande procura pelo curso, o
DMLU abriu outra turma voltada a síndicos, lideranças, agentes comu-
nitários e empresas. A nova data será 16 de agosto. Além de palestras e
oficinas, serão feitas visitas orientadas às unidades do DMLU.
EDUCAÇÃO  - Inscrições abertas até 04 de agosto para o primeiro ano
do ensino médio na Escola Municipal Emílio Meyer (Av. Niterói, 472),
Bairro Medianeira. Candidatos devem apresentar histórico escolar do
ensino fundamental, comprovante de residência e duas fotos 3x4. Infor-
mações: 3219.2608.
EXPOSIÇÕES (7h30 às 19h) – Último dia Mostra de Arte Tronco e
Senzala. Apresenta trabalhos de Artes Plásticas, Literatura, Música,
Escultura, Teatro, Fotografia e Dança, relacionados ao tema Liberdade.
Local: Quadrante 4 do Mercado Público Central. A feira é promovida
pela Fundação Moab Caldas de Umbanda e Africanismo, com apoio
das secretarias municipais da Cultura e da Indústria e Comércio.
8h às 17h30 - Mostra coletiva Mergulho, formada por registros fotográ-
ficos, intervenções e instalações sonoras. Local: Galeria de Arte do Dmae
(Rua 24 de Outubro, 200, bairro Moinhos de Vento). A exposição pode
ser visitada de segunda a sexta, das 8h às 17h30, até o dia 2 de agosto.
Informações: 3289-9722 e galeriadearte@dmae.prefpoa.com.br.

O

Projeto Piá beneficia
mais de 4,5 mil crianças

A Unidade Básica de Saúde (UBS) Ipanema será reaber-
ta ao público hoje, depois de concluída a reforma do prédio
na Avenida Tramandaí, 351. No local, que ganhou mais 33
metros quadrados de área construída, foram investidos R$ 56,2
mil. A unidade possui agora nova sala
para reuniões de grupo, banheiro pú-
blico, sala de esterilização, sala de tria-
gem, recepção e farmácia.

O prédio foi pintado, recebeu
piso novo e também uma rampa de
acesso e abrigo para os usuários. A
obra atrasou durante a execução da
reforma, devido à desistência da
empreiteira contratada, gerando a ne-
cessidade de revisão do projeto e um
novo processo de licitação para
contratação emergencial de outra
construtora.

Esmeralda
A UBS Esmeralda, no Bairro

Agronomia, também em reformas,

Posto de Saúde Ipanema reabre hoje

tre secretarias e órgãos municipais, caracterizando o novo
modelo de gestão da Prefeitura, baseado em programas e ações.

Realizado desde 19 de julho, o curso de capacitação ofe-
receu oficinas de música, literatura infantil e narração de his-
tórias. Durante a solenidade, o prefeito anunciou a ampliação
de 50 para 65 técnicos que farão visitas a comunidades caren-
tes da Capital, como os bairros Mario Quintana, Restinga e
Loteamento Lajeado.

retorna hoje para a Rua Dolores Duran. O atendimento será
temporário, enquanto durarem as obras na unidade. A Secre-
taria Municipal de Saúde (SMS) alugou uma casa perto da
UBS, atendendo à reivindicação dos usuários.

Foram investidos 56,2 mil na reforma

Cristine Rochol / Banco de Imagens - PMPA

Projeto atende crianças de zero a seis anos

João Fiorin / Banco de Imagens - PMPA
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EXECUTIVO ORDENS DE SERVIÇO

ORDEM DE SERVIÇO N° 005

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

AOS SENHORES SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESGOTOS
PLUVIAIS, DIRETORES-GERAIS DE
AUTARQUIAS, PRESIDENTE DE FUNDAÇÃO,
DIRETORES DE EMPRESAS DE ECONOMIA
MISTA E PÚBLICA E COORDENADORES-
GERAIS DE GABINETES

Considerando o disposto na Lei Federal n° 9.504 de 30 de setembro de
1997, bem como o disposto na resolução do Tribunal Superior Eleitoral de n° 22.261,
de 29 de junho de 2006;

Considerando a necessidade de o Município bem orientar os seus servidores
para a fiel observância das normas destinadas a prevenção de condutas tendentes a
afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos no pleito eleitoral que se avizinha,

D E T E R M I N O:

I – É expressamente vedado aos agentes públicos:
a) afixar ou permitir a afixação de material que veicule a propaganda po-

lítica em todo e qualquer bem do Município, inclusive aqueles pertencentes a parti-
culares a serviço da Administração Pública;

b) distribuir ou permitir a distribuição, no âmbito das repartições públicas
municipais, no horário de expediente, material que veicule propaganda de candida-
to, partido político ou coligação;

c) transportar, nos veículos oficiais ou locados do Município, material que
veicule propaganda de candidato, partido político ou coligação;

d) ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação,
bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração direta e indireta do Município;

e) usar materiais ou serviços, custeados pela Administração Pública, tais
como: internet, correio eletrônico, fax e telefone, para veicular propaganda de can-
didato, partido político ou coligação;

f) ceder servidor público ou empregado da administração direita ou indi-
reta do Município, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de
candidato, partido ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;

g) nos 03 (três) meses que antecedem o pleito, a contratação de shows
artísticos pagos com recursos públicos na realização de inaugurações.

II – É autorizado aos agentes públicos do Município receber em visita, no
âmbito das repartições públicas municipais, dos candidatos devidamente registrados
conforme a legislação, desde de que previamente agendados pelo partido ou coli-
gação que representem. A solicitação deverá ser encaminhada por escrito à Secre-
taria Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico - SMGAE, no mínimo 05
(cinco) dia úteis antes da data desejada para realização da visita, discriminando
horário(s) e local(is) pretendido(s) para a mesma. Em caso de eventual óbice à
realização da visita na data pretendida, a Administração Municipal sugerirá data
alternativa.

III – Toda a comunicação do Poder Executivo Municipal com a Justiça
Eleitoral será realizada pela SMGAE, órgão a qual deverá ser comunicado todo e
qualquer evento que signifique inobservância às determinações contidas acima,
para adoção das medidas cabíveis.

IV – As solicitações de informações provenientes da Justiça Eleitoral de-
verão ser encaminhadas à SMGAE, que dará a elas tratamento semelhante ao
dado às requisições de Informações Comunitárias (RICs) do Ministério Público,
sendo vedado às demais Secretarias encaminhar diretamente resposta ou infor-
mação solicitada pelos órgão eleitorais.

V – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

José Fogaça,
Prefeito.

PLUVIAIS, PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO E COORDENADOR-GERAL DO GPO.

Considerando a necessidade de disciplinar a tramitação interna de todas
as medidas judiciais de urgência, quais sejam, mandado de segurança, cautelares
e antecipações de tutela;

Considerando o exíguo prazo legal existente para prestar informações judici-
ais ao mandado de segurança e apresentar as competentes defesas nos demais casos;

Considerando a necessidade de definir a atuação conjunta entre as Se-
cretarias e a Procuradoria Geral do Município - PGM, órgão responsável pela re-
presentação judicial do Município de Porto Alegre,

D E T E R M I N O:

DO MANDADO DE SEGURANÇA

I - Quando recebida a intimação de mandado de segurança impetrado
contra ato de autoridade do Município apontada como coatora, aquele que a rece-
ber deverá encaminhá-la, ato contínuo, ao Assessor Jurídico da Secretaria respec-
tiva e cópia dela ao Gabinete da PGM, em mãos, para conhecimento. As remessas
ao Assessor Jurídico e à PGM deverão ser realizadas com a prova da data do
recebimento da intimação.

II - O Assessor Jurídico da Secretaria colherá todos os elementos sobre a
matéria e encaminhará relatório à Procuradoria competente, até 5 (cinco) dias an-
tes de findar o prazo para informações. O relatório deverá conter análise de legiti-
midade e competência de autoridade apontada como coatora, referências ao even-
tual cumprimento da medida liminar, e os demais dados necessários às informa-
ções judiciais, juntando documentos inclusive.

III - O Procurador do Município que receber os elementos técnicos e o
relatório referido no item anterior elaborará informação, diligenciará para obter a
assinatura da autoridade apontada como coatora e encaminhará as informações
ao juízo competente.

IV - A partir da ciência do Mandado de Segurança, pelo Procurador a quem
forem distribuídos, é deste a responsabilidade pelo controle dos prazos processuais.

DAS CAUTELARES E ANTECIPAÇÕES DE TUTELA

V – Assim que recebida a intimação ou ofício para cumprimento de ordem
judicial que deferiu liminar ou tutela antecipada, aquele que a receber, ato contínuo,
deverá encaminhá-la ao Assessor Jurídico da Secretaria respectiva e, quando re-
cebida diretamente do juízo, enviar também cópia dela ao Gabinete da PGM, em
mãos, para conhecimento.

VI – O Assessor Jurídico da Secretaria será responsável por coletar to-
dos os elementos sobre os fatos e encaminhará relatório ao Gabinete da PGM ou
Procuradoria responsável, quando já houver estabelecida a competência, até 05
(cinco) dias antes de findar o prazo para defesa ou recurso, na ausência de dispo-
sição expressa de observância de prazo diverso. O relatório deverá ser completo,
com análise de legitimidade e informações julgadas importantes para subsidiar a
defesa ou eventual recurso, anexando documentos, inclusive.

VII – O Procurador a quem for distribuído o relatório referido no item ante-
rior, elaborará a peça judicial cabível, sendo sua responsabilidade o controle dos
prazos processuais pertinentes.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

VIII - Uma vez distribuídos internamente, o Procurador responsável infor-
mará ao Coordenador(a) da Assessoria Jurídica, ou quem lhe faça as vezes, a
distribuição para fins de recebimento posterior do relatório referido nos itens II e VI.

IX - Cada Secretaria indicará um responsável de sua Assessoria Jurídica
e um suplente para tratar de eventuais problemas na tramitação vivenciados nos
casos concretos.

X – A indicação de que trata este item IX deverá ser feita em um prazo de
10 (dez) dias, contados da publicação desta Ordem de Serviço, na forma de ofício
a ser encaminhado à Procuradora-Geral do Município.

XI - Em qualquer caso, a assinatura das informações para os mandados
de segurança terá absoluta prioridade sobre os demais atos da autoridade aponta-
da como coatora.

XII - Para fins de agilidade, os encaminhamentos entre os órgãos munici-
pais far-se-ão independentemente de protocolização dos documentos, que deverá
ser providenciada pela PGM.

XIII - Quando forem solicitadas pelo juízo informações preliminares antes
do despacho do pedido de liminar ou tutela antecipada, o procedimento será o
mesmo descrito nos itens anteriores, reduzindo-se os prazos para o envio de rela-
tório preliminar à PGM para 24 (vinte e quatro) horas.

XIV - Compete ao Procurador responsável pelo processo comunicar ao
órgão responsável pelo cumprimento da cautelar ou da tutela antecipada deferida,
bem como à Autoridade apontada como coatora ou sua assessoria, no caso de
mandado de segurança, a ocorrência ou modificação de qualquer decisão judicial.

XV – O descumprimento dos prazos e dos procedimentos objeto desta
Ordem de Serviço ensejará a abertura de sindicância para apuração da responsa-
bilidade administrativa do servidor faltoso.

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se a Ordem de Serviço nº 009/02.

José Fogaça,
Prefeito.

ORDEM DE SERVIÇO N° 006

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

AOS SENHORES SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,
DIRETOR DO DEPAR-TAMENTO DE ESGOTOS
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Atos
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA , por solicitação, JEFFERSON PEREI-
RA DE ALMEIDA, 811613/1, professor M1,
ED.1.03.M1, da Secretaria Municipal de Educação,
15626004, a contar de 22.3.06, com base no artigo
71, inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 530 de 25.7.06 (processo
1.12988.06.5).

EXONERA , por solicitação, MARCIA REGINA
MACHADO, 381485/2, professora M4,
ED.1.03.M4, da Secretaria Municipal de Educação,
15701002, a contar de 3.4.06, com base no artigo
71, inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 532 de 25.7.06 (processo
1.17323.06.1).

EXONERA  MARIA ANGELICA FONSECA
VARISCO, 529622/1, professora M5, ED.1.03.M5,
da Secretaria Municipal de Educação, 15611009,
para tomar posse em outro cargo, a contar de 27.4.06,
com base no artigo 71, inciso II, alínea “c” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 534
de 25.7.06 (processo 1.23465.06.9).

EXONERA , por solicitação, DAGOBERTO LOPES
DE SOUZA, 809000, guarda-municipal,
FV.1.03.04.A.00, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Segurança Urbana, a contar de
14.2.06, com base no artigo 71, inciso I da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 535 de
25.7.06 (processo 1.9805.06.0).

EXONERA , por solicitação, TARCÍSIO NOBRE
NUNES, 808640, guarda-municipal,
FV.1.03.04.A.00, da Secretaria Municipal de Direi-
tos Humanos e Segurança Urbana, a contar de
24.2.06, com base no artigo 71, inciso I da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 536 de
25.7.06 (processo 1.13329.06.5).

EXONERA , por solicitação, IRMA GUEDES CAR-
DOSO, 340940/2, professora, ED.1.03.M4, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a contar de 1º.1.06,
com base no artigo 71, inciso I da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 537 de 25.7.06
(processo 1.27485.06.4).

EXONERA , por solicitação, MARIA ROSANE
MENDES FERNANDES, 182774/2, professora M4,
ED.1.03.M4, da Secretaria Municipal de Educação,
15626045, a contar de 21.6.06, com base no artigo
71, inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 538 de 25.7.06 (processo
1.28629.06.0).

MODIFICA , em relação ao candidato aprovado no
Concurso Público 414, homologado em 13.2.03, au-
torizado em 12.1.06, ZIGMUNT WOJCICKI FILHO,
médico - cirurgia vascular - 8º lugar, ES.1.24.NS.A,
da Secretaria Municipal de Saúde, o Ato 402 de
5.6.06, que o nomeou em caráter efetivo, quanto ao
nome que passa a ser ZIGMUNT WOJCICKI FI-
LHO, e não como constou, através do Ato 522 de
20.7.06 (processo 1.2907.06.2).

NOMEIA ANDRE VILSON COSTA DA SILVA,
826264/1, da Secretaria Municipal da Juventude,
para exercer o CC de oficial-de-gabinete, 2124, do
Gabinete do Secretário, 24002001, a contar de 3.7.06,
com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 547 de 27.7.06 (processo
1.32552.06.8).

NOMEIA  RENATO MAGALHÃES FERREIRA,
229195/5, cedido do Departamento Municipal de
Água e Esgotos para a Secretaria Municipal da Ju-
ventude, para responder pelo CC de gerente I, 1125,
da Gerência Executiva, da Coordenação de Projetos
e Programas, 24521002, durante o impedimento da
titular LILIANE MORAIS PERIN, 164050/1, de 5.3
a 14.6.06, por motivo de licença/afastamento, com
base no artigo 69 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 539 de 25.7.06 (processo
1.32553.06.4).

TORNA SEM EFEITO, em relação a JEFFERSON
PEREIRA DE ALMEIDA, 811613/1, professor M1,
ED.1.03.M1, da Secretaria Municipal de Educação,
15626004, o Ato 374 de 29.5.06, que o exonerou,
por solicitação, a contar de 22.3.06, através do Ato
529 de 25.7.06 (processo 1.12988.06.5).

TORNA SEM EFEITO, em relação a MARCIA RE-
GINA MACHADO, 381485/2, professora M4,
ED.1.03.M4, da Secretaria Municipal de Educação,
15701002, o Ato 442 de 23.6.06, que a exonerou, a
contar de 3.4.06, através do Ato 531 de 25.7.06 (pro-
cesso 1.17323.06.1).

TORNA SEM EFEITO, em relação a MARIA AN-
GELICA FONSECA VARISCO, 529622/1, profes-
sora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria Municipal de
Educação, 15611009, o Ato 450 de 28.6.06, que a
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exonerou, a contar de 27.4.06, através do Ato 533
de 25.7.06 (processo 1.23465.06.9).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA,
531100/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, da
Secretaria Municipal de Obras e Viação, a contar de
1º.4.06, gratificação de incentivo à produtividade,
correspondente a nível dois, com base no artigo 70
da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7691 de 31.10.95, e
regulamentada pelo Decreto 11351 de 3.11.95, no
artigo 2º, parágrafo único, inciso I, ou inciso II ou
inciso III, conforme o nível, através do Ato 834 de
24.7.06 (processo 1.27134.06.7).

DESIGNA  JOSÉ RODRIGUES MOREIRA,
357665/1, assessor para assuntos jurídicos,
ES.1.05.NS, da Secretaria Municipal da Cultura, para
exercer a função gratificada de chefe de equipe,
1.1.1.5, da Equipe de Programação e Eventos,
10501003, a contar de 1º.7.06, com base no artigo
68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 833 de 24.7.06 (processo 1.33875.06.5).

DESIGNA  MARINO DOMINGUES GONÇAL-
VES, 131997/3, calceteiro, OP.1.19.04, da Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação, para exercer a fun-
ção gratificada de chefe de núcleo, do Núcleo de Ma-
terial, da Equipe de Material, da Coordenação de
Apoio Técnico-Administrativo, a contar de 1º.7.06,
código do posto 11130001, código do órgão
14301001, com base no artigo 68 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 837 de
25.7.06 (processo 1.33895.06.6).

DISPENSA ANA LUCIA CANAL THIESEN,
67286/2, professora M5, ED.1.03.M5, da Secretaria
Municipal da Cultura, da função gratificada de che-
fe de equipe, 1.1.1.5, da Equipe de Programação e
Eventos, 10501003, a contar de 1º.7.06, com base
no artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 832 de 24.7.06 (processo
1.33875.06.5).

MODIFICA, em relação a JANAINA
HERNANDEZ MARQUES, 429354/1, assistente
administrativa, AA.1.04.06, da Procuradoria-Geral
do Município, o Ato 788 de 13.7.06, quanto à lota-
ção que passa a ser Procuradoria-Geral do Municí-
pio, e não como constou, através do Ato 831 de
24.7.06 (processo 1.29570.06.9).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POR-
TO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

APOSENTA, a contar de 24.1.94, VALDIR PIVA
DUARTE, 6220.8, estatutário, administrador,
ES.1.01.NS.D.11.2, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal dos Transportes, voluntariamente por tempo de
serviço, com o provento integral, no valor mensal,
excluindo a gratificação de incentivo à arrecadação
(2), em face da Diligência processo 6942.0200.94.8
- TCE/RS, com base nos artigos 168, inciso III, 174,
§ 2º, 77, inciso I, 176, inciso I, alínea “c” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, com a redação da
Lei Complementar 187/88, artigo 177 da Lei 3240/
68, artigo 40, inciso III, alínea “a” da Constituição
Federal de 5.10.88: vencimento com referência “D”,
artigos 32 e 80, inciso III da Lei Complementar 6309
de 28.12.88, Lei 6855/91 e Decreto 10911/94; avan-
ços 11+2 (65%), artigos 122, com a redação da Lei
Complementar 150 de 12.1.87, e 124, todos da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, combinado com a
Lei 5287/83; gratificação adicional (25%), artigo 125
da Lei Complementar 133 de 31.12.85; função
gratificada incorporada de nível sete - coordenador,
artigos 110, inciso II, 129, todos da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85; regime de dedicação exclusiva
(100%), artigo 43, inciso II da Lei 6309 de 28.12.88
e artigo 181 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
com a redação da Lei Complementar 174 de 13.1.88;
CPF 00868809004, PASEP 10042650973, através do
Ato 894 de 21.7.06 (processo 1.874.94.9).“Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado.”

MODIFICA, em relação a MANOEL DOS SAN-
TOS BITENCOURT, 7796.6, estatutário, operário es-
pecializado, OB.3.03.02.D.11.2, 30 horas, do Depar-
tamento Municipal de Limpeza Urbana, o Ato 20 de
6.3.95, que o aposentou por tempo de serviço, com
o provento integral no valor mensal, quanto à base
legal, em face da Diligência processo 1715.0200.95.6
- TCE/RS, com base nos artigos 168, inciso III, 74,
176, inciso I, alínea “c” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, com a redação da Lei Complementar
187/88, artigo 177 da Lei 3240 de 20.12.68 e artigo
40, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de
5.10.88: vencimento com referência “D”, artigo 32
da Lei 6253 de 11.11.88, alterado pela Lei 6410 de
9.6.89, Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 11241/95;
avanços 11+2 (65%), artigos 122, com a redação da
Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; insalubridade
de grau máximo (40%), artigo 56, § 1º da Lei 6253
de 11.11.88, artigo 180 da Lei Complementar 133
de 31.12.85; gratificação adicional (25%), artigo 125

da Lei Complementar 133 de 31.12.85; serviço no-
turno - média 130 horas, artigos 37, inciso III, 181,
§ 2º da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo
52 da Lei 6253 de 11.11.88, alterado pela Lei 6410
de 9.6.89 e  artigo 53 da Lei 6253 de 11.11.88; regi-
me de tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo
único, 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigo 43, inciso I, parágra-
fo único da Lei 6253 de 11.11.88, alterado pela Lei;
CPF 09714103053, PASEP 10042665482, através do
Ato 886 de 21.7.06 (processo 5.2798.94.8).“Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

MODIFICA, em relação a MANOEL SOARES,
9435.9, estatutário, operário especializado,
OB.3.03.02.D.09.2, 30 horas, do Departamento Mu-
nicipal de Limpeza Urbana, o Ato 157 de 23.7.92,
que o aposentou voluntariamente, por tempo de ser-
viço, com o provento integral, no valor mensal, quan-
to à base legal, em face da Diligência processo
4567.0200.95.6 - TCE/RS, com base nos artigos 168,
inciso III, 176, inciso I, alínea “c”, 77, inciso II, 78
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a reda-
ção da Lei Complementar 187/88, artigo 177 da Lei
3240 de 20.12.68 e artigos 40, inciso III, alínea “a”
da Constituição Federal de 5.10.88: vencimento com
referência “D”, artigo 32 da Lei 6253 de 11.11.88,
alterado pela Lei 6410 de 9.6.89, Lei 7052/92 e De-
creto 10339/92; avanços 9+2 (55%), artigos 122, com
a redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e
124, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85;
gratificação por atividade insalubre de grau máximo
(40%), artigos 110, inciso II e 129, todos da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; gratificação adicional
(25%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; regime de tempo integral (50%), artigos
131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigo 41, §§
2º e 3º da Lei Complementar 478/02, artigo 43, inciso
I, parágrafo único da Lei 6253 de 11.11.88, alterado
pela Lei 6410 de 9.6.89; CPF 12247391087, PASEP
10042675305, através do Ato 887 de 21.7.06 (pro-
cesso 5.101.92.3).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do.”

MODIFICA , em relação a ANTÔNIO ROBERTO
GONÇALVES MULLER, 12301.8, estatutário, as-
sistente administrativo, AA.3.04.06.D.07.0, 30 ho-
ras, do Departamento Municipal de Limpeza Urba-
na, o Ato 401 de 3.5.05, que o aposentou, a contar
de 7.10.04, por invalidez permanente, com o
provento integral, quanto à inclusão, à alteração da
base legal e ao provento, que passa a ser no valor
mensal, em face da Diligência oriunda do TCE, pro-
cesso 5877.0200/05.4, com base no artigo 34, §§ 3º
e 4º, da Lei Complementar 478/02, artigo 40, § 1º,
inciso I, §§ 2º, 3º e 17, da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da
Emenda Constitucional 41/03; artigo 110, inciso I,
da Lei Complementar 478/02 e Lei Federal 10887/
04; CPF 22133216049, PASEP 10102662417, atra-
vés do Ato 888 de 21.7.06 (processo 1.51902.04.4).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame
pelo Tribunal de Contas do Estado”.

MODIFICA , em relação a ÉLBIO GARRONE MA-
CHADO, 12699.5, estatutário, gari,
AC.3.08.02.C.07.0, 30 horas, do Departamento Mu-
nicipal de Limpeza Urbana, o Ato 634 de 22.6.05,
que o aposentou, a contar de 2.9.04, por invalidez
permanente, com o provento proporcional, quanto à
base legal, o valor e à proporcionalidade do provento
que passa a ser no valor mensal, proporcional a 8054/
12775 dias avos, em face do artigo 34, § 2º da Lei
Complementar 478/02 ter sido considerado
inconstitucional, conforme proferido pelo TCE/RS
no processo 7444.0200/05.2, com base no artigo 34,
§ 4º da Lei Complementar 478/02, artigo 40, § 1º,
inciso I, §§ 2º, 3º e 17 da Constituição Federal/88,
com a redação alterada pelo artigo 1º, da Emenda
Constitucional 41/03 e Lei Federal 10887/04; CPF
26320754087, PASEP 10089076653, através do Ato
889 de 21.7.06 (processo 1.46896.04.0). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado”.

MODIFICA , em relação a ANNA ELIANE FROTA
DE SOUZA, 11391.0, estatutária, assistente admi-
nistrativa, AA.3.04.06.D.08.1, 30 horas, do Depar-
tamento Municipal de Limpeza Urbana, o Ato 664
de 1º.7.05, que a aposentou voluntariamente por tem-
po de contribuição, com o provento proporcional,
correspondente a 85% da remuneração computável
para o cálculo do provento, excluindo a gratificação
de incentivo à produtividade correspondente à fun-
ção gratificada de nível dois, passando para o valor
mensal, em face da diligência oriunda do TCE/RS,
processo 7872.0200/05.5, com base no artigo 113, §
2º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” e § 3º da Lei
Complementar 478/02, artigo 8º, § 1º, inciso I, alí-
neas “a” e “b”  e inciso II da Emenda Constitucional
20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º, § 2º da
Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação alterada
pelo artigo 1º da Emenda Constitucional 20 de
15.12.98: vencimento com referência “D”, artigo 32
da Lei 6253 de 11.11.88, alterado pela Lei 6410 de
9.6.89, Lei 7428 de 12.5.94 e Decreto 14515/04;
avanços 8+1 (45%), artigos 122, com a redação da
Lei Complementar 150 de 12.1.87, e 124, parágrafo

único, da Lei Complementar 133 de 31.12.85; grati-
ficação adicional (25%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; função gratificada incorpo-
rada de nível três, auxiliar técnica, artigos 110, inciso
II, 129, § 1º, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85; regime de tempo integral (50%), artigos
131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 41,
§§ 2º e 3º da Lei Complementar 478 de 26.9.02, arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6253 de
11.11.88, alterado pela Lei 6410 de 9.6.89; CIC
22114378004, PASEP 10257899321, através do Ato
890 de 21.7.06 (processo 1.64692.03.5).“Ato sujei-
to a modificações, pendente de exame pelo Tribu-
nal de Contas do Estado.”

MODIFICA, em relação a OTHMAR IRENO
KRAHL, 20003.0, estatutário, técnico em comuni-
cação social, ES.1.32.NS.D.09.2, 30 horas, do Ga-
binete do Prefeito, o Ato 225 de 27.2.91, que o apo-
sentou voluntariamente, por tempo de serviço, com
o provento integral, no valor mensal, quanto ao
provento, à base legal e a data de nascimento, que
passa a ser 7.8.28, bem como a inclusão do 9º avan-
ço trienal, em face da Diligência processo
3320.0200.95.6 - TCE/RS, com base nos artigos 168,
inciso III, 174, § 2º, 77, 78, 165, inciso II,  176, inciso
I, alínea “c” da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
com a redação da Lei Complementar 187/88, artigo
177 da Lei 3240 de 20.12.68 e artigos 40, inciso III,
alínea “a” da Constituição Federal de 5.10.88: ven-
cimento com referência “D”, artigo 32 da Lei Com-
plementar 6309 de 28.12.88 e Lei 6679/90; avanços
9+2 (55%), artigos 122, com a redação da Lei Com-
plementar 150 de 12.1.87 e 124, todos da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, combinado com a Lei
5287/83; gratificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; regime de tem-
po integral (50%), artigos 131, 37, inciso I, alínea
“a” e 181, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei
6309 de 28.12.88; CPF 02484781091, PASEP
10042673809, através do Ato 892 de 21.7.06 (pro-
cesso 1.1752.91.0).“Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

MODIFICA, em relação a UBIRAJARA TRINDA-
DE COSTA, 6670.4, estatutário, assistente adminis-
trativo, AA.1.04.06.C.10.2, 30 horas, da Secretaria
Municipal da Fazenda, o Ato 697 de 14.4.89, que o
aposentou voluntariamente, por tempo de serviço,
com o provento integral, no valor mensal, quanto à
base legal e a atualização do  cargo, em face da Dili-
gência processo 1951.0200.95.9 - TCE/RS, com base
nos artigos 168, inciso III, 174, § 2º, 77, inciso II,
176, inciso I, alínea “c” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, com a redação da Lei Complementar
187/88, artigo 177 da Lei 3240 de 20.12.68 e artigo
40, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de
5.10.88: vencimento com referência “C”, artigo 32
da Lei Complementar 6309 de 28.12.88 e Lei 6388/
89; avanços 10+2 (60%), artigos 122, com a redação
da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 124, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, combinado
com a Lei 5287/83; gratificação adicional (25%),
artigo 125 da Lei Complementar 133 de 31.12.85;
função gratificada incorporada de nível três - chefe
de setor, artigos 110, inciso II, 129, todos da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85; regime de tempo inte-
gral (50%), artigos 131, 37, inciso I, alínea “a” e 181,
todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e arti-
go 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de
28.12.88; CPF 00843130059, PASEP 10042654243,
através do Ato 896 de 21.7.06 (processo
1.7609.89.2).“Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

MODIFICA, em relação a ELVIRA THEREZINHA
AGUIAR DE AGUIAR, 7146.4, estatutária, contí-
nua, AC.1.05.03.C.09.1, 30 horas, da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda, o Ato 984 de 31.5.89, que a apo-
sentou voluntariamente, por tempo de serviço, com
o provento integral, no valor mensal, quanto à base
legal, em face da Diligência processo 1953.0200.95.4
- TCE/RS, com base nos artigos 168, inciso III, 174,
§ 2º, 77, 78, 176, inciso I, alínea “c” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação da Lei Com-
plementar 187/88, artigo 177 da Lei 3240 de 20.12.68
e artigo 40, inciso III, alínea “a” da Constituição Fe-
deral de 5.10.88: vencimento com referência “C”,
artigo 32 da Lei Complementar 6309 de 28.12.88 e
Lei 6399/89; avanços 9+1 (50%), artigos 122, com
a redação da Lei Complementar 150 de 12.1.87 e
124, parágrafo único, todos da Lei Complementar
133 de 31.12.85; gratificação adicional (25%), arti-
go 125 da Lei Complementar 133 de 31.12.85; regi-
me de tempo integral (50%), artigos 131, 37, inciso
I, alínea “a” e 181, todos da Lei Complementar 133
de 31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309 de 28.12.88; CPF 35150831034, PASEP
10042659032, através do Ato 912 de 24.7.06 (pro-
cesso 1.7907.89.3).“Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

REVISA , em relação a FIORINDO FULCHER,
7188.6, estatutário, professor, ED.1.03.M5.D.10.2,
20 horas, da Secretaria Municipal de Educação, o
provento, concedendo a incorporação do valor cor-
respondente à média mensal de 25h37min de servi-
ço noturno, a contar de 26.9.02, com provento no
valor mensal, com base no artigo 7º da Emenda Cons-
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titucional 41/03: serviço noturno - média
(25h37min), artigos 41, § 6º da Lei Complementar
478/02, artigo 37, inciso III todos da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85; CPF 007232070.20, PASEP
10040861713; valores com base no Decreto 15194/
06, através do Ato 895 de 21.7.06 (processo
1.63674.02.5).“Ato sujeito a modificações, penden-
te de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a MANOEL
DOS SANTOS BITENCOURT, 7796.6, estatutário,
operário especializado, OB.3.03.02.D.11.2, 30 ho-
ras, do Departamento Municipal de Limpeza Urba-
na, o Ato 773 de 4.7.06, que modificou o Ato 20 de
6.3.95, que o aposentou por tempo de serviço, com
o provento integral, em face da incorreção no
percentual dos avanços trienais, CPF 09714103053,
PASEP 10042665482, através do Ato 885 de 21.7.06
(processo 5.2798.94.8).“Ato sujeito a modificações,
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do
Estado.”

TORNA SEM EFEITO, em relação a VALDIR
PIVA DUARTE, 6220.8, estatutário, administrador,
ES.1.01.NS.D.11.2, 30 horas, da Secretaria Munici-
pal dos Transportes, o Ato 60 de 24.1.94, que o apo-
sentou voluntariamente, por tempo de serviço, com
o provento integral, em face da Diligência do TCE/
RS processo 6942.0200.94.8, CPF 00868809004,
PASEP 10042650973, através da Portaria 893 de
21.7.06 (processo 1.874.94.9).

TORNA SEM EFEITO, em relação a OTHMAR
IRENO KRAHL, 20003.0, estatutário, técnico em co-
municação social, ES.1.32.NS.D.09.2, 30 horas, do
Gabinete do Prefeito, o Ato 277 de 21.3.91, que mo-
dificou o Ato 225 de 27.2.91, que o aposentou por
tempo de serviço, com o provento integral, em face
da Diligência do TCE/RS, processo 3320.0200/95.6,
CPF 02484781091, PASEP 10042673809, através do
Ato 891 de 21.7.06 (processo 1.1752.91.0).“Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado.”

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE a ALTAIR ALVES RIBEIRO, 550581/
01, professor, ED.1.03.M4, da Secretaria Municipal
de Educação, o incentivo IV, correspondente ao pa-
drão M5, a contar de 1º.5.06, com base nos artigos
24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151 de 13.7.88,
alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92, através do
Ato 106 de 17.7.06 (processo 1.19304.06.4).

CONCEDE a NARA REGINA CARDOSO, 266271/
01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria Munici-
pal de Educação, o incentivo IV, correspondente ao
padrão M5, a contar de 1º.4.06, com base nos arti-
gos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92, atra-
vés do Ato 107 de 17.7.06 (processo 1.16604.06.7).

CONCEDE a LUCIANE MARIZA SALAZAR RO-
CHA, 262710/01, professora, ED.1.03.M4, da Se-
cretaria Municipal de Educação, o incentivo IV, cor-
respondente ao padrão M5, a contar de 1º.4.06, com
base nos artigos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da
Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e
7150/92, através do Ato 108 de 17.7.06 (processo
1.16605.06.3).

CONCEDE a ROSALIA BETTIO BONA, 381497/
01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria Munici-
pal de Educação, o incentivo IV, correspondente ao
padrão M5, a contar de 1º.4.06, com base nos arti-
gos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92, atra-
vés do Ato 109 de 17.7.06 (processo 1.16606.06.0).

CONCEDE a ANA LÚCIA CARBONELL
MARTINS, 563940/02, professora, ED.1.03.M4, da
Secretaria Municipal de Educação, o incentivo IV,
correspondente ao padrão M5, a contar de 20.3.06,
com base nos artigos 24, alínea “e” e 25, alínea “c”
da Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92
e 7150/92, através do Ato 110 de 17.7.06 (processo
1.16609.06.9).

CONCEDE a SUZANA LIMA DOS SANTOS,
505411/01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria
Municipal de Educação, o incentivo IV, correspon-
dente ao padrão M5, a contar de 1º.5.06, com base
nos artigos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92,
através do Ato 111 de 17.7.06 (processo
1.19303.06.8).

CONCEDE a GABRIELA NOBRE BINS, 816258/
01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria Munici-
pal de Educação, o incentivo IV, correspondente ao
padrão M5, a contar de 28.4.06, com base nos arti-
gos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92, atra-
vés do Ato 112 de 17.7.06 (processo 1.23923.06.7).

CONCEDE a LEANDRO ERNESTO MAIA,
818383/01, professor, ED.1.03.M4, da Secretaria
Municipal de Educação, o incentivo IV, correspon-
dente ao padrão M5, a contar de 17.5.06, com base
nos artigos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92,
através do Ato 113 de 17.7.06 (processo
1.27760.06.5).

CONCEDE a ADRIANA DA SILVA THOMA,

818267/01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria
Municipal de Educação, o incentivo IV, correspon-
dente ao padrão M5, a contar de 15.5.06, com base
nos artigos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151
de 13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92,
através do Ato 114 de 17.7.06 (processo
1.25341.06.5).

CONCEDE a ADRIANE ESTER BULOW, 817986/
01, professora, ED.1.03.M4, da Secretaria Munici-
pal de Educação, o incentivo IV, correspondente ao
padrão M5, a contar de 15.5.06, com base nos arti-
gos 24, alínea “e” e 25, alínea “c” da Lei 6151 de
13.7.88, alterada pelas Leis 7010/92 e 7150/92, atra-
vés do Ato 115 de 17.7.06 (processo 1.25342.06.1).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais,

NOMEIA  VALDECIR FARIAS CARNEIRO,
441585, para responder pelo cargo em comissão de
assistente, do Gabinete do Diretor-geral, 24250001,
31900000, em face de impedimento da titular
JULIANA DO AMARAL BATISTA, 778117, em fé-
rias, de 1º a 30.7.06, em regime de dedicação exclu-
siva, através do Ato 102 de 29.6.07.

NOMEIA FABIANA FEROLETO SEVERO,
679310, para responder pelo  cargo em comissão de
chefe, da Unidade de Direito Urbanístico e Regula-
rização Fundiária, da Coordenação de Assuntos Ju-
rídicos e Regularização Fundiária, em face de impe-
dimento da titular ANA CRISTINA  GULARTE
CONSUL, 680166, em férias, de 1º a 30.7.06, em
regime de dedicação exclusiva, através do Ato 103
de 3.7.06

NOMEIA LUIZ PAULO FERNANDES, 763461,
para exercer o cargo em comissão de chefe, da Equi-
pe de Desenvolvimento Institucional, do Gabinete
do Diretor-geral, 14250001, 31900000, a contar de
1º.7.06, com base no artigo 20 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 107 de 13.7.06
(processo 4.2724.06.5).

NOMEIA RONALDO ENDLER, 825016, para exer-
cer o cargo em comissão de agente comunitário, da
Equipe de Relações Comunitárias Regionais, da Uni-
dade de Relações Comunitárias, da Superintendên-
cia de Ação Social e Cooperativismo, 14240001,
31603003, a contar de 1º.7.06, com base no artigo
20 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 106 de 13.7.06 (processo 4.2492.06.7).

Portarias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a JULIO CEZAR
LEIRIAS FLORES, 50594.0/1, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, licença por três meses, a fim de
concorrer ao cargo eletivo de deputado estadual, sem
prejuízo do vencimento e demais vantagens, com
base no artigo 155 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, combinado com a alínea “l” do inciso II
artigo 1º da Lei Complementar Federal 64 de 18.5.90
e Resolução 22156 de 3.3.06 do Tribunal Superior
Eleitoral, através da Portaria 502 de 25.7.06 (pro-
cesso 1.31412.06.8).

CONCEDE a JOÃO DE DEUS RECK LIMA
JUNIOR, 42609.2, auxiliar de enfermagem,
SA.1.01.06.A.2, da Secretaria Municipal de Saúde,
licença para tratar de interesses particulares, a con-
tar de 24.4.06, por dois anos, com base nos artigos
141, inciso VII, 160, 161 e 162 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através da Portaria 503 de
25.7.06 (processo 1.19869.06.1).

CONCEDE a GABRIELLE BOCCHESE DA CU-
NHA, 37395.6, médica, ES.1.24.NS.A.2, da Secre-
taria Municipal de Saúde, licença para tratar de inte-
resses particulares, a contar de 19.5.06, por dois anos,
com base nos artigos 141, inciso VII, 160, 161 e 162
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 509 de 25.7.06 (processo 1.18172.06.7).

DESIGNA VERA LÚCIA ARNHOLD MACHADO,
51298.8, apontadora, AC.1.01.04, do Departamento
de Esgotos Pluviais, para ter exercício na Secretaria
Municipal da Fazenda, sem prejuízo do vencimento
e demais vantagens temporais, de 18.5 a 31.12.06,
com base no artigo 32, inciso IV da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 504 de
25.7.06 (processo 1.25148.06.0).

DESIGNA MARCIA GUACIRA FERNANDES DA
SILVA, 15366.8, técnica em comunicação social,
ES.1.32.NS, da Secretaria Municipal da Produção,
Indústria e Comércio, para ter exercício na Secreta-
ria Municipal de Saúde, sem prejuízo do vencimen-
to e demais vantagens temporais, de 27.6 a 31.12.06,
com base no artigo 32, inciso IV da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 505 de
25.7.06 (processo 1.18998.06.2).

DESIGNA VIRGÍNIA MARIA CORREA RAMOS,
42501.7, assistente administrativa, AA.1.04.06, da

Secretaria Municipal de Obras e Viação, para ter exer-
cício no Gabinete de Programação Orçamentária/Ga-
binete do Prefeito, sem prejuízo do vencimento e de-
mais vantagens temporais, de 18.7 a 31.12.06, com
base no artigo 32, inciso IV da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 508 de 25.7.06
(processo 1.32397.06.2).

FAZ CESSAR, a contar de 18.7.06, em relação a
ALISON DE OLIVEIRA FARIAS, 82852.5, assis-
tente administrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Mu-
nicipal de Administração, os efeitos da Portaria 238
de 7.4.06, que o designou para ter exercício na Se-
cretaria Municipal de Educação, sem prejuízo do
vencimento e demais vantagens temporais, com base
no artigo 32, inciso I da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 507 de 25.7.06 (pro-
cesso 1.13646.06.0).

MODIFICA a Portaria 452 de 4.7.06, referente à
concessão de licença para concorrer a cargo eletivo
a ANDREA VAN DEN MOSSELAR
NUNNENKAMP, para incluir a data de início da li-
cença que é de 1º.7.06, e que não constou na Porta-
ria, através da Portaria 497 de 21.7.06 (processo
1.30529.06.9).

MODIFICA,  em relação a FLAVIA INES MAR-
QUES BERNARDES, 51235.0, agente de fiscaliza-
ção, FV.1.01.07.B.04, do Gabinete do Prefeito, a
Portaria 431 de 23.6.06, que a designou para ter exer-
cício no Gabinete do Prefeito, quanto ao órgão de
destino que passa a ser Secretaria Municipal de Obras
e Viação e quanto ao órgão de origem, que passa a
ser Gabinete do Prefeito,  e não como constou, com
base no artigo 32, inciso IV da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 506 de 25.7.06
(processo 2.71084.06.1).

PRORROGA, de 1º.1 a 31.12.05, em relação a GIL-
BERTO BRAGA LOPES, 51416.6, motorista,
OP.1.15.04, da Secretaria Municipal de Obras e Via-
ção, o prazo de designação para ter exercício na Se-
cretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo do venci-
mento e demais vantagens temporais, com base no
artigo 32, inciso IV da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 510 de 25.7.06 (pro-
cesso 1.48476.04.8).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 5.3.06, em relação a
RENATO MAGALHÃES FERREIRA, 229195/5,
cedido do Departamento Municipal de Água e Es-
gotos para a Secretaria Municipal da Juventude, da
Portaria 1178 de 11.5.06, que o convocou para cum-
prir regime de tempo integral, através da Portaria
2232 de 19.7.06 (processo 1.32553.06.4).

CESSA EFEITOS, a contar de 27.1.05, em relação
a ALVARO KNIESTEDT, 228233/2, engenheiro,
ES.1.14.NS, da Secretaria Municipal de Saúde, gra-
tificação de incentivo à produtividade, corresponden-
te a nível quatro, através da Portaria 2246 de 20.7.06
(processo 1.32472.06.4).

CONCEDE a SUZANA MARIA BEJARANO
BECKER, 166690/1, assistente administrativa,
AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de Coordena-
ção Política e Governança Local, designada para ter
exercício na Secretaria Municipal de Saúde, de
14.11.05 a 31.12.06, gratificação de incentivo à pro-
dutividade, correspondente ao nível seis, com base
no artigo 70 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7691 de
31.10.95, e regulamentado pelo Decreto 11351 de
3.11.95, no artigo 2º, parágrafo único, inciso III, atra-
vés da Portaria 2297 de 25.7.06 (processo
1.57689.05.9).

CONVOCA RENATO MAGALHÃES FERREIRA,
229195/5, gerente I, 1125, cedido do Departamento
Municipal de Água e Esgotos para a Secretaria Mu-
nicipal da Juventude, para cumprir regime de dedi-
cação exclusiva, de 5.3 a 14.6.06, com base nos arti-
gos 36, inciso II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de
28.12.88, artigos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 2233 de 19.7.06 (processo 1.32553.06.4).

CONVOCA RENATO MAGALHÃES FERREIRA,
229195/5, cedido do Departamento Municipal de
Água e Esgotos para a Secretaria Municipal da Ju-
ventude, para cumprir regime de tempo integral, de
15.6.06 a 31.12.07, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “a”, 110, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigos 36, inciso I, 37 e 43, inciso
I da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria 2234
de 19.7.06 (processo 1.32553.06.4).

CONVOCA MAGDA GARCIA DOS SANTOS,
298478/2, cozinheira, OP.1.20.04, da Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, Recreação e Lazer, para cum-
prir regime de tempo integral, de 9.5.06 a 31.12.07,
com base nos artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigos 36, inciso I, 37 e 43, inciso I da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 2239 de 19.7.06 (pro-
cesso 1.33142.06.8).

CONVOCA PEDRO GILBERTO DOS SANTOS
MASERA, 664380/3, do Departamento Municipal
de Limpeza Urbana cedido para a Secretaria Muni-
cipal da Produção, Indústria e Comércio, para cum-
prir regime de tempo integral, de 20.6.06 a 31.12.07,

com base nos artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, ar-
tigos 36, inciso I, 37 e 43, inciso I da Lei 6309 de
28.12.88, através da Portaria 2289 de 24.7.06 (pro-
cesso 1.34333.06.1).

CONVOCA RODRIGO MACHADO COSTA,
331937/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, do
Hospital de Pronto Socorro, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, para realizar serviço noturno, a contar
de 3.7.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41,
110, inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88,
através da Portaria 2296 de 25.7.06 (processo
1.33399.06.9).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VAN-
TAGENS DO DMAE, no uso de suas atribuições
legais,

COLOCA à disposição VANESSA VOLTAIRE,
794378/1, assistente administrativa, do Setor de
Atendimento Comercial, da Divisão de Arrecadação,
do Departamento Municipal de Limpeza Urbana,
com  prejuízo do vencimento e demais vantagens
temporais, de 1º.8 a 31.12.06, com base no artigo
32, inciso I, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 681 de 25.7.06
(processo 3.2534.06.1).

DESIGNA ADINALDO SOARES DE FRAGA,
562790, como presidente; JOSÉ PEDRO WEBER,
674350, e ROSÂNGELA STORNIOLO MARDINI,
703324, todos da DVA, como membros, para consti-
tuírem Comissão de Recebimento Definitivo da Obra
Adaptações e Consertos de Redes de Abastecimento
de  Água em PEAD, por 30 dias, a contar de 24.7.06,
através da Portaria 677 de 24.7.06 (processo
3.80216.05.6).

DESIGNA MÁRIO LEONEL G. AMARAL, 326565,
da DVA, como presidente; FLÁVIO DA CUNHA
MACHADO, 186238, da Divisão de Arrecadação, e
JAMES MENDEL SCHOSTACK, 190760, da SO,
como membros, para constituírem Comissão de Re-
cebimento Definitivo da Obra Repavimentação de
Valas Abertas em Vias Públicas, na  Zona Norte I, do
Município de Porto Alegre, em função dos Serviços
Executados pelo Departamento Municipal de Água
e Esgotos,  por 30 dias, a contar de 24.7.06, através
da Portaria 678 de 24.7.06 (processo 3.80789.00.5).

DESIGNA JOÃO HENRIQUE FONSECA
TAVARES, 718145, assistente administrativo, para,
como sindicante, apurar irregularidades apontadas no
processo 3.5663.04.0, e LOURIVAL DA SILVA,
711023, como secretário, a contar de 31.7.06, com
base no artigo 221, inciso I da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 680 de 24.7.06
(processo 3.5663.04.0).

DESIGNA ADRIANO MADEIRA, 718418, geren-
te de qualidade; BEATRIZ HELENA DE MELLO
BRAGA, 710055, gerente técnica; MÁRCIA REGI-
NA THEWES, 734850, gerente técnica; ELTON
JOSÉ FLORES COELHO, 741301, gerente técnico;
RODRIGO DA ROCHA ANDRADE, 557836;
SÔNIA SILVA KRIGGER, 710298,; JÚLIO
MANOEL GOMES, 718972; LUÍS FERNANDO
FALAVIGNA DOS REIS, 704249; ROSEMARY
MÍRIAM DERLAM DE SOUZA, 788597;
CARMEM ROSÁLIA MARODIN MAIZONAVE,
108355 e LUCIANA MONTEIRO MOURA,
710006, para formarem a Equipe da Qualidade da
DVP, de 1º.7.06 a 30.6.07, através da Portaria 682
de 25.7.06 (processo 3.895.04.0).

INSTAURA inquérito administrativo para apurar ir-
regularidades apontadas no processo 3.3300.05.6, e
designando KARINA SOLKA SANTA HELENA,
725861, e EDUARDO SILVEIRA DIAS, 704365,
como vogais, sob a presidência de RODINEI MEN-
DES, 355243, de 19.6 a 16.9.06, com base no artigo
225, 226 e 229 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 674 de 24.7.06 (pro-
cesso 3.850.06.3).

MODIFICA a Portaria 475 de 6.6.06, em relação a
MARIA DENISE RODRIGUES, 699503, assistente
administrativa, que a designou para, como sindicante,
apurar irregularidades apontadas no processo
3.2085.06.2, e MARIA DE LOURDES BLAS,
691309, como secretária, na parte referente à data
que passa de, a contar de 20.6.06, para 1º.8.06, com
base no artigo 221, inciso I da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 675 de 24.7.06
(processo 3.2085.06.2).

TORNA SEM EFEITO a Portaria 170 de 23.2.05,
em relação a JOSÉ LUIZ DRECHSLER JUNIOR,
727791, assistente administrativo, para, como
sindicante, apurar irregularidades apontadas no pro-
cesso 3.5663.04.0, e ANA PAULA AZEVEDO DE
SOUZA, 716203, como secretária, a contar de
28.2.05, através da Portaria 679 de 24.7.06 (proces-
so 3.5663.04.0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas
atribuições legais,

CONCEDE a ESTEVÃO DE MENEZES TELLES
FERREIRA, 674403, auxiliar de serviços técnicos,
a contar de 3.4.06, a gratificação especial pelo exer-
cício de atividades de lançamento, arrecadação, exe-
cução da receita e da despesa, de preparo de paga-
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PREFEITURA MUNICIP AL DE PORTO ALEGRE

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

DETERMINA a alteração da Portaria 153/05, referente às penalidades de cas-
sação de permissão e descadastramento aplicadas a FRANCISCO CARLOS FRAGA DE
VARGAS, substituindo-as para penas de advertência e multa prevista no inciso V do artigo
26 do Decreto 4.840/73. Permanecendo na íntegra a penalidade aplicada ao condutor SIL-
VIO DA SILVA SCHWINGEL, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal 3.790/
73 e o artigo 117, inciso I do Decreto Municipal 14.499/04, com alterações do Decreto
Municipal 14.803/04, através da Portaria 136 de 27 de julho de 2006. (processo
008.4394.05.4).

JOSÉ FOGAÇA,
Prefeito.

Documentos oficiais DEPARTAMENT O MUNICIP AL DE LIMPEZA  URBANA

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERNA  3/06

Dispõe sobre estágio curricular e não curricular de
estudantes de ensino médio, técnico e superior, no
Departamento Municipal de Limpeza Urbana.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 4.080/75,

Considerando  o Decreto Municipal 15.134 de 29 de março de 2006, que trata
das consolidações referente ao estágio no município;

Considerando as limitações orçamentárias e financeiras existentes,
DETERMINA :

I – O não cumprimento do disposto no artigo 4º do Decreto 15.134/06, acarretará
o cancelamento do estágio.

II – Os servidores responsáveis pela informação da efetividade dos estagiários
que deixar de cumprir, na integra, o disposto no artigo 4º do referido Decreto, será respon-

Despachos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA:

Processo 1.6714.06.4 - Defere, em 24.7.06, em relação a ADÃO VASQUES MACHADO FILHO, 395137,
da Secretaria Municipal de Educação, a averbação de tempo de serviço público, sem reciprocidade, estra-
nho ao  Município, para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação alterada  pela Lei Complementar
150/87 e 126 da Lei Complementar 133 de 31.12.85:
- Prefeitura Municipal de Cachoeirinha: de 28.2.92 a 22.6.97.
Total averbado: 1939 dias = 5 anos 3 meses 24 dias.
Obs.: Excluído o período colidente e deduzidas 3 faltas.

Processo 1.11937.06.8 - Concede, em 26.7.06, a MARILZA CRISTOVAM FERRAZ, 6408.0/3, da Secre-
taria Municipal de Saúde, a contar de 19.1.06, a vantagem do artigo 124, parágrafo único da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85.

Processo 1.14571.06.4 - Defere, em 25.7.06, em relação a ARIEL ROITMAN, 371790, da Secretaria
Municipal de Saúde, a averbação de tempo de serviço público, sem reciprocidade, estranho ao  Município,
para efeito dos artigos 79 e 122, § 1°, com  a redação alterada  pela Lei Complementar 150/87 e 126 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85:
- Prefeitura Municipal de Canoas: de 3.7.00 a 17.5.01
Total averbado: 319 dias = 0 ano 10 meses 19 dias.
Obs.: Excluído o período colidente.

Processo 1.33849.06.4 - Concede, em 26.7.06, a IOLANDA LEAL AMBRÓZIO, 6000.0/4, da Secretaria
Municipal da Produção, Indústria e Comércio, a contar de 3.10.05, a vantagem do artigo 124, in caput da
Lei Complementar 133 de 31.12.85.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Processo 1.27120.06.6 - Defere, em 21.7.06, a solicitação de redução de carga horária para o 1º semestre
de 2006, apresentada por HELENA CARVALHO OSÓRIO, 547788/01, professora, da Secretaria Munici-
pal de Educação, no limite máximo de 6h30min semanais, por atender ao disposto no artigo 90, inciso III,
alínea “b” da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

CHEFE DA SEÇÃO DE SELEÇÃO DO DMAE:

Processo 3.3330.06.0 – Relota PEDRO PAULO TRAPPS BRAGA, operário especializado, 7113301, do
SVS para a DVM/Seção Mecânica, a contar de 1º.8.06.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO :

Processo 4.2100.06.1 - Concede a ELEOMAR AMARAL APPEL, 673411, instalador, do Departamento
Municipal de Habitação, a contar de 7.9.02, a vantagem do artigo 124 da Lei Complementar 133 de 31.12.85.

O COORDENADOR DE INFRA-ESTRUTURA E RECURSOS HUMANOS DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

Processo 4.2852.06.3 – Concede, em 21.7.06, licença-prêmio aos servidores relacionados, a contar das
respectivas datas, em conformidade com o disposto no artigo 164 da Lei Complementar 133 de 31.12.85

MATR NOME CONCESSÃO
677647 ALMERON CHERUBIM SALDANHA 90 22/06/06
675237 EDENIR DOS SANTOS TEIXEIRA 90 27/06/06
678706 EDERSON SANTOS DIAS 90 29/06/06
680609 EDILIA DA SILVA 90 29/06/06
673230 GERSSI SILVA KOVALESKI 90 21/06/06
673587 GILSON CAMPOS GOMES 90 16/06/06
680725 KALIL ELIAS NETO 90 27/06/06
116686 LUCIANE MARIA TABBAL 90 03/06/06
516767 MAGALI MEDEIROS PINTO 90 01/06/06
436310 SILVIA MARIA CARPENEDO 90 30/06/06

Processo 4.2853.06.0 – Concede, em 21.7.06, avanço aos servidores relacionados, a contar das respectivas
datas, em conformidade com os artigos 122, redação alterada pela Lei Complementar 150 de 12.1.87 e 123
da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Lei 7577 de 2.1.95.

MATR NOME AVANÇO
677647 ALMERON CHERUBIM SALDANHA 10 22/06/06
681328 ANA GLEDIS ALVES DORNELES 6 23/06/06
674841 CIRLEU MORON ALVES 6 18/06/06
673344 CLAUDIA ALICE PETRUCCI DUDEK 8 05/06/06
677210 CLAUDIO FERNANDES DA SILVA 4 30/06/06
679462 DANILO DE FREITAS VEIGA 1 08/06/06
219797 ELIANE VASCONCELOS DA SILVA 6 21/06/06
675262 FRANCISCO SILVEIRA EUFRASIO 7 01/06/06
674282 GREGORIO JAIR DA SILVA 10 03/06/06
229602 JOAO CARLOS DE SOUZA 7 16/06/06
674300 JOÃO VALDIR CONCATTO 9 29/06/06
675298 JORGE DA ROSA 7 17/06/06
118105 JOSE HENRIQUE DA S. MACHADO 7 22/06/06
673617 LUIZ FERNANDO O DE MACEDO 9 27/06/06
105755 MARCELO DIETERICH 3 11/06/06
674385 MARGARETH DO CARMO R BATISTA 8 22/06/06
240178 NARA DA SILVA MATIAS 6 03/06/06
673988 NELSON ROHR 8 10/06/06
679139 REGINA HELENA GOMES MARTINS 4 02/06/06
675456 TUPINAMBA ALVES DA SILVEIRA 7 28/06/06

Processo 4.2854.06.6 – Concede, em 21.7.06, adicionais de 15% e 25% aos servidores relacionados, a
contar das respectivas datas, em conformidade com os artigos 125 e 126 da Lei Complementar 133 de
31.12.85.

 MATR. NOME ADICIONAL
DATA
674531 ADEMIR VIANA DA LUZ 25 18/06/06
680610 EDIO LUIS DE O GONCALVES 25 08/06/06
680968 JOAO PAULO DE MEDEIROS 25 18/06/06
674427 NELSON MOREIRA 25 24/06/06
680660 PAULO RENATO ANTUNES FLECK 25 05/06/06

mento e empenho, com base no artigo 65 da Lei 6310
de 28.12.88, através da Portaria 330 de 17.7.06 (pro-
cesso 4.1572.06.7).

CONVOCA  RONALDO ENDLER, 825016, agen-
te comunitário, para cumprir regime de tempo inte-
gral, a contar de 1º.7.06, com base no artigo 37, inciso
I, alínea “a”, da Lei Complementar 133 de 31.12.85
e artigo 38, inciso I, da Lei 6310 de 28.12.88, atra-
vés da Portaria 327 de 12.7.06 (processo
4.2492.06.7).

CONVOCA  LUIZ PAULO FERNANDES, 763461,
chefe de equipe, em comissão, para cumprir regime
de dedicação exclusiva, a contar de 1º.7.06, com base
no artigo 37, inciso I, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 38, inciso II, 41 e
42 da Lei 6310 de 28.12.88, através da Portaria 328
de 12.7.06 (processo 4.2724.06.5).

DESIGNA CLAUDIO FERNANDES DA SILVA,
677210, pedreiro, OP.4.05.04, para responder pela
função gratificada de encarregado de serviço, da Uni-
dade de Operações, da Superintendência de Ação
Social e Cooperativismo, 14120001, 31603006, du-
rante o impedimento do titular ROBERTO ANTÔ-
NIO DOS SANTOS, 677660, pedreiro, OP.4.05.04,
por motivo de licença-prêmio, de 3 a 17.7.06, atra-

vés da Portaria 315 de 29.6.07.

DESIGNA GICELDA ZILMER DOS REIS, 437788,
assistente administrativa, cedida, para responder pela
função gratificada, de assistente técnica, da Supe-
rintendência Financeiro-Comercial, 24160001,
31801002, durante o impedimento do titular
VALDECIR FARIAS CARNEIRO, 441585, assis-
tente administrativo, AA.4.04.06, por motivo de
substituição de outra chefia de 1º a 30.7.06, com base
no artigo 69 da Lei Complementar 133/85, através
da Portaria 317 de 29.6.06.

DESIGNA DENIRA GOMES DIAS, 672959, admi-
nistradora, para responder pela função gratificada de
chefe, da Unidade de Suprimento e Materiais, da Co-
ordenação de Infra-estrutura e Recursos Humanos,
14160001, 31603002, durante o impedimento do ti-
tular LUIZ FELIPE B. GUTIERRES, 305379, con-
tador, por motivo de licença-prêmio, de 12 a 26.6.06,
através da Portaria 326 de 12.7.06.

DESIGNA GEOVANI CLOVIS LUGUESI, 677684,
engenheiro, ES.4.10.NS, para fiscalizar os ensaios e
laudo de análise geotécnica, na Rua João Paris, 620
a 810 – Bairro Sarandi, responsabilidade técnica da
empresa Azambuja Engenharia e Geotécnica Ltda.,
de 6 a 20.7.06, através da Portaria 329 de 13.7.06.

DESIGNA REGINA HELENA GOMES MARTINS,
679139, assistente social,  para fiscalizar e acompa-
nhar o trabalho de implantação de participação co-
munitária, previsto no contrato do  projeto de urba-
nização de áreas degradadas do Município firmado
com a Caixa Econômica Federal, com recursos da
União – Programa Habitar Brasil- BID, responsabi-
lidade técnica da empresa Kepeler Consultoria e Pes-
quisa Ltda., Contrato 1/06-ELIC/CJURF, início em
22.6.06 e término previsto para 18.11.07, através da
Portaria 331 de 17.7.06 (processo 4.5362.05.9).

DESIGNA ANTÔNIO CARLOS SEIXAS ALVES,
660003, gari cedido, para responder pela função
gratificada de responsável por atividades, da Supe-
rintendência de Ação Social e Cooperativismo,
14130003, 31801001, durante o impedimento da ti-
tular LUCIANE SCHEUFLER, 678720, assistente
social, ES.4.06.NS, por motivo de licença-prêmio,
de 3.7 a 1º.8.06, através da Portaria 332 de 17.7.06.

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de
suas atribuições legais,

CONVOCA, a contar de 1º.7.06, RENATO

GRAVINA FARIAS, 76429.5, gerente C, do Alber-
gue Municipal, para cumprir regime de dedicação
exclusiva, com base no artigo 36, inciso II, 39 e 40
da Lei 6309, de 28.12.88, c/c Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigo 37, inciso I, alínea “b”, através
da Portaria 262 de 21.7.06 (Ato 63/06).

CONVOCA, a contar de 18.7.06, CARLA
ZAMBIASI, 82514.4, assistente B, do Gabinete da
Presidência, para cumprir regime de dedicação ex-
clusiva, com base no artigo 36, inciso II, 39 e 40 da
Lei 6309 de 28.12.88, c/c Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigo 37, inciso I, alínea “b”, através da
Portaria 264 de 21.7.06 (Ato 70/06).

CONCEDE gratificação de incentivo técnico, a con-
tar de 1º.7.06, a RENATO GRAVINA FARIAS,
76429.5, gerente C, do Albergue Municipal, com base
no artigo 1º, da Lei Municipal 7690/95, alterada pela
Lei 8183/98, através da Portaria 263 de 21.7.06 (Ato
63/06).

CONCEDE gratificação de incentivo técnico, a con-
tar de 18.7.06, a CARLA ZAMBIASI, 82514.4, as-
sistente B, do Gabinete da Presidência, com base no
artigo 1º, da Lei Municipal 7690/95, alterada pela
Lei 8183/98, através da Portaria 265 de 21.7.06 (Ato
70/06).
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO FÍSICO 20/06PREGÃO FÍSICO 20/06PREGÃO FÍSICO 20/06PREGÃO FÍSICO 20/06PREGÃO FÍSICO 20/06
PROCESSO  003.080330.06.1

OBJETO : Aquisição de Mobiliários.
DATA de abertura: 11 de agosto de 2006, às 9h
LOCAL : Rua Gastão Rhodes, 222, 1° andar.

O edital e demais elementos desta licitação poderão ser reti-
rados pelos interessados diretamente no site
www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao ou na  Equipe de Apoio Admi-
nistrativo da Central de Licitações do Departamento Municipal de
Água e Esgotos, endereço acima, no horário das 8h às 12h e das
13h30min às 17h, mediante recolhimento de R$ 4,50 por edital,
em qualquer agência do Banrisul, na conta 04.002400.0-4, agên-
cia 051, finalidade 000004-3, ou do Banco do Brasil, na conta
1000.6, agencia 3798.2 (depósito para conta de terceiros).

Outras informações poderão ser obtidas através dos telefo-
nes (0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS no-

tifica CAETANO ÂNGELO VASTO e EMPRESA DE TRANSPOR-
TE MARUMBY LTDA, para que compareça no Setor de Controle
da Dívida, da Divisão de Arrecadação, situado na Rua José
Montaury 159, nesta Capital, no horário das 8h30min as 16h30min,
de segunda a sexta-feira, para pagamento do débito apontado no
processo 003.016664.02.7, decorrente da prestação dos servi-
ços de abastecimento de água e remoção de esgotos através do
ramal 787647, no prazo de 15 dias úteis, sob pena de inscrição
do referido débito no seu Cadastro de Dívida Ativa.

Porto Alegre, em 28 de julho de 2006.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOOOOO
Nulidade do Contrato 003.080114.06.7
CONTRATANTE : Departamento Municipal de Água e Esgotos
CONTRATADA : Antônio Carlos Bassoa Bertão
Decisão Administrativa de nulidade do Contrato 003.080114.06.7,
assinado em 14 de junho de 2006, decisão essa aprovada pelo Egré-
gio Conselho Deliberativo do Departamento Municipal de Água e
Esgotos na sessão de 17 de julho de 2006, conforme informações
constantes no Pregão Eletrônico 110/06 (Processo 003.080114.06.7).

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

ANDRÉ LUIS NUNES KLEINERT,
Chefe do Setor de Contratos.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

OMAR CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações.

SILVANA MARIA G. DALL’AGNOL,
Diretora da Divisão de Arrecadação.

INTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃO
DE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSO

PROCESSO 001.029150.06.0
TOMADA DE PREÇO 140/06

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da Secreta-
ria Municipal da Fazenda informa que a empresa BIOFARMA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, interpôs recurso contra a sua inabilitação na primeira eta-
pa (habilitação) da licitação em epígrafe e comunica aos demais
participantes que a íntegra de tal recurso encontra-se à disposi-
ção dos interessados na Área de Aquisições e Materiais, sita na
Rua Siqueira Campos, 1300 - 11° andar, observando o disposto
no parágrafo 3° do artigo 109 da Lei  8.666/93 e alterações poste-
riores.

Porto Alegre, 27 de julho de 2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
DE SERDE SERDE SERDE SERDE SERVIÇOS 5/06VIÇOS 5/06VIÇOS 5/06VIÇOS 5/06VIÇOS 5/06

PROCESSO 001.008367.06.0
ESCLARECIMENTOS

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO nomeada pela Por-
taria 161/06 , diante dos esclarecimentos solicitados em relação
ao Edital , em epígrafe , informa aos interessados que a integra
dos questionamentos , bem como as respostas foram incluídas
no referido processo e estão a disposição para consulta. Os
questionamentos e as respostas podem ser solicitadas através
do e-mail : joseff@smf.prefpoa.com.br .

Porto Alegre , 28 de julho de 2006.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DEADO DEADO DEADO DEADO DE
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO

TOMADA DE PREÇOS  134/06
PROCESSO 001.027085.06.6

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, da Secretaria  Munici-
pal da Fazenda informa o resultado de  julgamento da Tomada de
Preços  acima.
MARIA HELENA PAZETTO PIERETTI.  ITENS: 29, 52, 74, 91,
136, 137, 140.
MF MACHADO SOARES.  ITENS: 1, 2, 3, 4, 7, 8, 17, 18, 24, 26,
27, 28, 31, 35, 38, 43, 49, 51, 54, 55, 60, 63, 64, 65, 66, 67, 68,
70, 71, 75, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 93, 94, 97, 99, 104, 107, 109,
110, 125, 126, 129, 133, 135, 147.
PAPEL MAR LTDA.  ITENS: 5, 6, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 20,
22, 25, 30, 34, 36, 39, 40, 41, 44, 45, 46, 56, 57, 58, 59, 61, 62,
69, 72, 73, 76, 77, 86, 90, 95, 98, 100, 101, 102,  103, 112, 113,
117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 128, 130, 131, 138, 145.

    PREGÃO ELETRÔNICO    PREGÃO ELETRÔNICO    PREGÃO ELETRÔNICO    PREGÃO ELETRÔNICO    PREGÃO ELETRÔNICO
A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS torna público a aquisi-

ção dos materiais abaixo relacionados, através de licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico, Tipo menor Preço e que as propos-
tas serão recebidas no portal www.licitacoes-e.com.br nas datas
e horários como seguem abaixo:
PREGÃO ELETRÔNICO 82/06  – PROCESSO 001.032759.06.1,
aquisição de equipamentos de informática, para a Secretaria
Municipal de Direitos Humanos e Segurança Pública, com recur-
sos da contrapartida do Convênio firmado entre o Ministério da
Justiça – Secretaria Nacional de Segurança Pública – SENASP e
a Prefeitura Municipal de Porto Alegre – Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Segurança Pública, Banco do Brasil Agência
3798-2, conta corrente 73367-9 para o Centro de Referência em
Saúde do Trabalhador com recursos do Convênio CRST/FMS 68/
00, Banco Banrisul, Agência 051, conta corrente 04.013970.0-4,
para os demais órgãos da Administração Centralizada, com re-
cursos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre
ABERTURA  das propostas: Às 9h30min do dia 14 de agosto de
2006.
INÍCIO da disputa: Às 14h30mim do dia 14 de agosto de 2006
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

PREGÃO ELETRÔNICO 79/06  – PROCESSO 001.032756.06.2,
aquisição de máquinas fotográficas digitais, para a Secretaria
Municipal da Saúde /CGVS com recursos do Convênio Verão
Gaúcho, Banco Banrisul, Agência 051, conta corrente
04.075923.0-5 e Convênio TAM, Banco Banrisul, Agência 051,
conta corrente 04.014101.0-8. Para a Secretaria Municipal da
Educação e Secretaria Municipal do Meio Ambiente, com recur-
sos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre
ABERTURA  das propostas: Às 9h30min do dia 15 de agosto de
2006.
INÍCIO da disputa: Às 14h30mim do dia 15 de agosto de 2006
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

PREGÃO ELETRÔNICO 76/06  – PROCESSO 001.0318145.06.9,
aquisição de medicamentos e materiais veterinários, com forne-
cimento para 12 meses, para a Zoonoses – CGVS - Secretaria
Municipal da Saúde, com recursos do Convênio PPI-VS, Banco
do Brasil, Agência 3798-2, conta corrente 12308-0.
ABERTURA  das propostas: Às 9h30min do dia 15 de agosto de
2006.
INÍCIO da disputa: Às 14h30mim do dia 15 de agosto de 2006
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

PREGÃO ELETRÔNICO 84/06  – PROCESSO 001.032761.06.6,
aquisição de kits e reagentes para laboratório, para o Hospital

Materno Infantil Presidente Vargas e Hospital Pronto Socorro, com
recursos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre ,
ABERTURA  das propostas: Às 9h30min do dia 16 de agosto de
2006.
INÍCIO da disputa: Às 14h30mim do dia 16 de agosto de 2006
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

PREGÃO ELETRÔNICO 88/06  – PROCESSO 001.035390.06.9,
aquisição de eletrodomésticos, para a Secretaria Municipal de
Direitos Humanos e Segurança Pública, com recursos do
Cônvenio Consulado do Japão - Projeto Viva Maria,  Banco do
Brasil, Agência 3798-2, conta corrente 73431-4.
ABERTURA  das propostas: Às 9h30min do dia 16 de agosto de
2006.
INÍCIO da disputa: Às 9h30mim do dia 17 de agosto de 2006
TEMPO de disputa:  Será estipulado pelo pregoeiro no início da
disputa e acrescido do tempo randômico determinado pelo siste-
ma.

Para todas as referências de tempo, será observado o horá-
rio de Brasília/DF. O Edital poderá ser retirado no site
www.licitacoes-e.com.br.

Demais informações e consultas podem ser feitas através do
e-mail: acs@smf.prefpoa.com.br pelo fax: (51) 3289-1060 ou na
sede da Prefeitura Municipal de Porto Alegre sito na Rua  Siqueira
Campos, 1300  - 11º andar de segunda à sexta-feira, no horário
das 9h às 11h30min e das 13h30min às 17h. Os interessados
deverão cadastrar senhas de acesso em qualquer agência do
banco do Brasil S/A, situadas no país.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

ITENS SEM COTAÇÃO: 32, 50, 53, 84, 85, 96, 105, 108, 114,
115, 132, 139, 141, 143, 146.
ITENS DESCLASSIFICADOS: 9, 19, 21, 23, 33, 37, 42, 47, 48,
87, 88, 89, 92, 106, 111, 116, 127, 134, 142, 144.

Fica aberto o prazo recursal de cinco dias úteis, conforme o
disposto no Inciso I e § 3º, do Artigo 109, da Lei 8.666/93, e alte-
rações posteriores.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

EDITAIS

sabilizado na forma prevista na Lei Complementar 133/85.
III – Os órgãos responsáveis pelo recebimento e pagamento das efetividades dos

estagiários, deverão controlar as efetividades, retornando para o órgão de origem àquelas as
quais não atendam as determinações do artigo 4º do referido Decreto.

IV – Os locais onde estão lotados estagiários curricular e não curricular remune-
rado neste Departamento, deverão, no prazo de 30 dias, a contar da publicação desta, justi-
ficar através de memorando destinado à Supervisão Administrativo Financeira, a necessi-
dade do(s) contrato(s) de estágio, descrevendo detalhadamente as atividades exercidas de
cada estagiário, considerando o artigo 6º do decreto 15.134 de 29 de março de 2006.

V – A Divisão de Recursos Humanos, terá até o dia 1º de setembro de 2006,
como prazo máximo para remeter relatório da proposta de redução do número de estagiári-
os no Departamento.

VI – Os pedidos de contratação de estagiários remunerados deverá conter auto-
rização expressa do Diretor de Recursos Humanos e  seguirá os princípios administrativos
respeitando a legislação vigente.

VII - O não cumprimento desta instrução normativa acarretará o cancelamento
do estágio e, quanto ao servidor responsável, a apuração das irregularidades na forma pre-
vista na Lei Complementar 133/85.

 VIII -  Esta Instrução Normativa entrará  em vigor na data da sua publicação.

Porto Alegre, 21 de julho de 2006.

GARIPÔ SELISTRE DA SILVA
Diretor-Geral.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E
CIRCULAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO  001.031932.06.1
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre
CONTRATADO : Grupo de Ação Social Afro Reggae - GAS
OBJETO : Realização de cinco oficinas nos dias 14, 15 e 16 de
agosto de 2006.
VALOR : 15.000,00
ELEMENTO DE DESPESA: 2400 – 1342 - 339039050200
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III da Lei Federal 8666/93 alte-
rada pelas leis  9032/93 e 8883/94.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

MAURO ZACHER,
Secretário Municipal da Juventude.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

CONVITE 29/06CONVITE 29/06CONVITE 29/06CONVITE 29/06CONVITE 29/06
EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

OBJETO: Aquisição de suprimentos médicos
Ordem de compra Fornecedor Valor – R$
2302 Dentária e Dsistr. Hosp. 1.036,72

Porto Alegrense Ltda

Porto Alegre, 31 de julho de 2006.

PETTER FISCHER RANQUETAT,
Coordenadora da Unidade de Compras.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO 11/06AÇÃO 11/06AÇÃO 11/06AÇÃO 11/06AÇÃO 11/06

PROCESSO  001.034744.06.1
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE torna público, que adquiriu, através de dispensa de licita-
ção, com base legal no Artigo 24, inciso II, da Lei 8666/93 e
Instrução Normativa 1/03 do Diretor-Geral do Departamento
Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-
pio de Porto Alegre o material abaixo descrito :
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Porto Alegre.
OBJETO: Aquisição de Capachos.
CONTRATADA: Abadessa Comércio e Serviços Ltda.
TOTAL da compra: R$ 530,00
PRAZO de entrega:  Cinco dias.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

LUIZ FERNANDO RIGOTTI,
Diretor-Geral.Prefeitura Municipal de Porto Alegre

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

CONCORRÊNCIA 6/06CONCORRÊNCIA 6/06CONCORRÊNCIA 6/06CONCORRÊNCIA 6/06CONCORRÊNCIA 6/06
A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO

MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público que, no dia 31
de agosto de 2006, às 9h30min estará recebendo em sua sede
social, sito na Av. Ipiranga, 1200, Documentação e Proposta
referentes a presente licitação que tem por objeto a seleção de
propostas visando o registro de preços para fornecimento de
condicionadores de ar tipo split, conforme descrição contida no
Anexo I do presente edital, licitação tipo menor preço. Editais e
demais informações serão fornecidas junto à Divisão de Licita-
ções e Contratos, sito na Av. Ipiranga, 1200, no horário das 9h
às 11h30min e das 14h às 16h, ao custo de R$ 0,30 por cópia,
conforme Decreto Municipal 11243/95, totalizando R$ 8,10.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRAOS CONTRATUTUTUTUTUAISAISAISAISAIS
PROCESSO 005.0068.04.7
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
OBJETO: Contratação da empresa para locação de veículo tipo Kombi, com motorista legalmente habilitado para prestar serviço de
transporte de passageiros e/ou cargas, junto ao Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
CONTRATO EMPRESAS CONTRATADAS Hora (R$) KM (R$) Período Placas dos Veículos
08/06 Transportes Provin Ltda 4,52 0,34 10/07/06 à 9/07/07 AIW 6856
09/06 Transportes Provin Ltda 4,68 0,33 10/07/06 à 9/07/07 IJS 1632
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2232.3390.39.99.17 do Departamento Municipal de Limpeza Urbana.
ENQUADRAMENTO LEGAL:  Decreto Municipal 10.795/93, Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
MODALIDADE : Concorrência 1/04.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

GARIPÔ  SELISTRE,
Diretor-Geral.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS DEOS DEOS DEOS DEOS DE
ORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRASORDENS DE COMPRAS

MODALIDADE: Dispensa Licitação 63/06.
PROCESSO 008.005153.06.9
OBJETO: Serviço de Recarga de Extintor
ABS EXTINTORES EQUIP. DE COMB. A INCÊNDIO
Descrição: Qtd. Valor
Serviço de Recarga de Extintor 91 R$ 2.193,00
Total Fornecedor -> R$ 2.193,00
BASE LEGAL:  Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

MODALIDADE:  Dispensa Licitação 70/06.
PROCESSO 008.006210.06.6
OBJETO:  Contratação de serviço de Decoração e Alimentação.
IVANIR SOARES MORAES EVENTOS
Descrição : Contratação de serviço de Valor
alimentação e decoração para 100 pessoas, R$ 2.450,00
em comemoração ao aniversário
da Secretaria Municipal dos Transportes.
Total Fornecedor -> R$ 2.450,00
BASE LEGAL:  Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

MODALIDADE:  Dispensa Licitação 75/06.
PROCESSO  008.006211.06.2
OBJETO : Contratação de Empresa para Executar Serviços de
Pesquisa
Descrição Qtd. Valor
Execução de Serviços de Pesquisa – 1 R$14.900,00
Avaliar Sistema de Transporte em Porto Alegre.
Total Fornecedor -> R$14.900,00
BASE LEGAL:  Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
ORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRAORDEM DE COMPRA

MODALIDADE : Pregão Eletrônico 7/06.
PROCESSO 008008.004274.06.7
OBJETO : Aquisição de Acessório de Sinalização
TELBRAS SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA LTDA ME.
Cód. Descrição Un. Qtd.  Valor unit.
7900 Bastão luminoso para sinalização PC 25 R$ 88,20

Total Fornecedor ->  R$  2.205,00
AMELFIS – COMÉRCIO DE SINALIZAÇÃO E PLACAS LTDA.
Cód. Descrição Un. Qtd.  Valor unit.
1545 Conjunto de sinalização acustico PC 20 R$ 3.070,00

e visual para veiculos
Total Fornecedor ->  R$61.400,00
Total do Processo -> R$63.605,00

BASE LEGAL:  Artigo 3°, inciso IV, da Lei Federal 10.520/02,
Artigo 17, do Decreto Municipal 14.189/03.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo e Financeira.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 18/06PREÇOS 18/06PREÇOS 18/06PREÇOS 18/06PREÇOS 18/06

PROCESSO  001.025719.06.8
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA informa que anu-
lou o item 2.3 – Recursos Humanos, do procedimento licitatório
acima, forte no artigo 49 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Fica aberto prazo recursal de cinco dias úteis a contar da
publicação deste aviso, conforme alínea “c”, inciso I, do artigo
109 da referida Lei.

ALALALALALTERAÇÃO DE EDITTERAÇÃO DE EDITTERAÇÃO DE EDITTERAÇÃO DE EDITTERAÇÃO DE EDITALALALALAL
TOMADA DE PREÇOS 20/06
PROCESSO  001.028938.06.2

OBJETO:  Contratação de serviços de transporte em Vans e car-
ros para o 13º Porto Alegre em Cena e Coordenação de
Descentralização da Secretaria Municipal de Cultura.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em conformi-
dade com a legislação em vigor, informa a todos os interessados
que foi incluído, na alínea “a” do item 4.1 do Edital, o código
“7072” de especialidades do CESO, para fins de habilitação.

As demais informações do Edital, bem como seus anexos,
permanecem inalteradas.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOS 24/06A DE PREÇOS 24/06A DE PREÇOS 24/06A DE PREÇOS 24/06A DE PREÇOS 24/06
PROCESSO 001.035056.06.1

A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, em conformi-
dade com a legislação em vigor, torna público que se encontra
à disposição dos interessados, na Av. Independência, 453, Fone:
(51)3289.8018, das 9h30min às 11h30min e das 14h30min às
17h30min, mediante a apresentação de um disquete de 3 ½”,
sem custos, o edital da Licitação abaixo discriminada:
OBJETO: Fornecimento de equipamentos de Informática, Fo-
tografia e Audiovisual para a Secretaria Municipal da Cultura.
DATA e hora de abertura: dia 16 de agosto de 2006, às 16h
LOCAL de abertura: Av. Independência, 453, Porto Alegre - RS.

Porto Alegre, 28 de julho de 2006.

SERGIUS GONZAGA
Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

Extrato de Termo Aditivo 8 ao Contrato 19/04
Concorrência 3/04 ELIC/CJURF
CONTRATADA:  Empresa  Consorcio Mand.
PROCESSO: 004.000932.04.3 / 004.004876.04.0
FIRMADO em :28 de julho de 2006
PRAZO de execução: Acréscimo de 90 dias consecutivos, en-
cerrando-se em 18 de dezembro de 2006 .

Extrato de Termo Aditivo 8 ao Contrato  19/04
Concorrência 3/04 ELIC/CJURF
CONTRATADA : Empresa  Consorcio Mand.
PROCESSO: 004.000932.04.3/ 004.004877.04.7
FIRMADO em :28 de julho de 2006
PRAZO de vigência: Acréscimo de 120 dias consecutivos, en-
cerrando-se em 13 de novembro de 2006.

Extrato de Termo Aditivo 1 ao Contrato  17/04
Pregão 4/04 ELIC/CJURF
CONTRATADA:  Celular CRT S/A.
PROCESSO: 004.000346.04.7
FIRMADO em :28 de julho de 2006
OBJETO : Contratação de empresa prestadora de serviços de
Telefonia Móvel Celular, com fornecimento de 25 linhas e
cedência em comodato sem ônus para o  Departamento Muni-
cipal de Habitação dos respectivos aparelhos celulares e aces-
sórios. A Contratada obriga-se ao fornecimento de 25 linhas e
respectivos kits.
PRAZO: Acréscimo de 12 meses consecutivos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : As despesas decorrentes des-
te Termo Aditivo correrão à conta 3101 – 2355 – 339039580200
– 1.

Termo Aditivo 10 ao Contrato 25 /01
Concorrência 2/01 ELI /CJURF
CONTRATADA : Empresa Prognum Informática S/A.
PROCESSO: 004.001424.01.7
FIRMADO em : 26 de julho de 2006.
PRAZO: Fica acrescido de 6 meses a contar de 7 de julho de
2006.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste
aditivo correrá por conta da dotação orçamentária – 3101-2355-
339039570000-1.

Em 28 de julho de 2006.

NELCIR REIMUNDO TESSARO,
Diretor-Geral.
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Telecentros recebem
recursos para modernização

orto Alegre irá receber R$ 500 mil do Minis-
tério da Ciência e Tecnologia para a moderni-
zação e compra de equipamentos destinados
aos telecentros. A iniciativa atende às resolu-
ções da 1ª Conferência Municipal de Seguran-

R

Contratação de serviços e compra de materiais é tema de oficina
A Escola de Gestão Pública (EGP) da Secretaria Muni-

cipal de Administração (SMA) abriu vagas na a Oficina sobre
Procedimentos Básicos para a Contratação de Serviços e Aqui-
sição de Materiais. O objetivo é qualificar os servidores res-
ponsáveis pela contratação de serviços, liberação de diárias,
aquisição de materiais (consumo e permanente) e passagens
aéreas. A iniciativa é parte do Programa de Capacitação das
Áreas de Apoio Técnico-Administrativo.

Serão disponibilizadas 15 vagas aos servidores das áre-
as de apoio administrativo da administração centralizada. A
oficina, que será desenvolvida de 08 a 17 de agosto, terá car-
ga horária de 20 horas/aula, divididas em cinco encontros (14h
às 17h 30min).

As inscrições podem ser efetuadas junto às áreas de

ça Urbana, realizada em maio. Os recursos extra-orça-
mentários já foram empenhados e deverão ser libera-
dos pela Caixa Econômica Federal (CEF) até o final
do ano.

Em fase de detalhamento pela Secretaria Munici-

A Fundação de Assistência Social e Cidadania (Fasc) já
publicou no Diário Oficial os resultados das entidades classi-
ficadas para a implementação do programa Casa Lar, que prevê
o acolhimento de crianças e adolescentes de até 18 anos in-
completos e em regime de co-educação. Foram selecionadas
duas entidades que implementarão três casas nos próximos
meses. Com a medida, a atual administração amplia e apri-
mora o programa já existente.

Nesta semana, após o período para recursos administra-
tivos, a Fasc deve publicar novo edital para o recebimento de
mais projetos destinados a abrigagem na modalidade Casa

RH ou afins, nas secretarias, autarquias, empresas ou fun-
dação através do Sistema IEGP. Mais informações po-
dem ser obtidas por telefone  (3289-1212) ou e-mail
(escolagestao@sma.prefpoa.com.br).

Desenvolvimento Gerencial
A EGP prorrogou até sexta-feira, dia 04 de agosto, o

período de inscrições no Curso de Desenvolvimento Gerencial,
destinado aos servidores que possuem FG 6, FG 8, FG3 e
FG5. O curso vai trabalhar os aspectos do conhecimento, ha-
bilidade e atitude, com vista ao desenvolvimento da compe-
tência. A intenção é contribuir para o aprimoramento em ges-
tão e melhorar a compreensão do papel de gestor dentro da
organização.

Fasc divulga resultado da seleção para Casas Lares

O Signo do Caos
em cartaz

na Sala P. F. Gastal
A Sala P. F. Gastal da Usina do Gasômetro (3º an-

dar) exibe a partir de amanhã a produção brasileira O
Signo do Caos, último filme do diretor Rogério
Sganzerla, um dos grandes nomes do cinema marginal
brasileiro, morto em 2004.

Exibido como hors concours na mostra Première
Brasil, no Festival do Rio 2004, O Signo do Caos teve
uma única exibição em Porto Alegre há dois anos, den-
tro da Mostra Copesul de Cinema, com a presença da
atriz Helena Ignez. O filme ganhou o Candango de Ouro
de Melhor Diretor e Melhor Edição no Festival de
Brasília.Na alfândega do Rio de Janeiro, a chegada de
uma carga cinematográfica contendo rolos de um fil-
me dirigido por Orson Welles precisa ser analisada pelo
serviço de censura do governo. O responsável pela aná-
lise é o Dr. Amnésio, que impõe sua falta de idéias aos
funcionários do local, que se divertem mutilando um
material considerado realista demais.

Feito sem leis de renúncia fiscal, o filme contou
apenas com o apoio da distribuidora carioca Riofilme,
que investiu R$ 280 mil na produção. Em O Signo do
Caos, Sganzerla usou pela primeira vez o formato de
película em super-16 mm, o que lhe permitiu uma fo-
tografia bem contrastada. Também a banda sonora re-
cebeu um cuidado específico, para não abafar ruídos
essenciais à trama, além de ressaltar a trilha sonora,
baseada especialmente em Aquarela do Brasil, de Ary
Barroso.

O Signo do Caos será exibido junto com o curta
Asfixia, de Roberval Duarte (35mm, 12 minutos). Pro-
dução carioca, o filme narra uma noite atípica na vida
de um casal, Lúcia e Antero, que despertam durante a
madrugada com estranhos barulhos na porta de seu
apartamento. Pesadelo e realidade mesclam-se em um
clima de suspense. O filme foi selecionado no atual
edital do projeto Curta nas Telas, da Secretaria Muni-
cipal da Cultura.

O Signo do Caos. Brasil, 2004. Direção de Rogé-
rio Sganzerla. Com Otávio Terceiro, Helena Ignez,
Camila Pitanga e Guará Rodrigues. Montagem: Rogé-
rio Sganzerla e Silvio Renoldi. Duração: 80 minutos.
Preto e branco e cores.  A partir de amanhã até do-
mingo, dia 06, nos seguintes horários: 16h30, 18h30
e 20h30.

Lar, uma vez que as outras entidades que se inscreveram não
foram classificadas. A meta é colocar em funcionamento seis
casas nesta modalidade. Outras quatro serão implantadas em
2007.

O público-alvo das casas são crianças e adolescentes já
abrigados e que não têm possibilidade de retorno imediato à
família de origem, apresentando longa permanência nos abri-
gos institucionais e com perfil favorável para atendimento no
modelo familiar. Tanto nos abrigos como nas Casas Lar, a
Prefeitura manterá o empenho na revinculação familiar das
crianças e adolescentes ou a colocação em família substituta

pal  de Direi tos Humanos e Segurança Urbana
(SMDHSU), os projetos contemplam os 32 telecentros
e serão enviados à CEF. No próximo dia 04, mais dois
telecentros serão inaugurados pela Prefeitura na Re-
gião Ilhas.

 João Fiorin / Banco de Imagens - PMPA

Dinheiro será investido na compra de equipamentos


